
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei n° / 2006 

Lei n° / 2006 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2006 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, através de seus 
Representantes Legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2006 
aprovado pela Lei Municipal n° 2.160, de 21/12/2005 criando-se a seguinte dotação no 
orçamento vigente: 

2 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
206 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2.06.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO (Outras Despesas) 
1236412082124 - APOIO AO TRANSPORTE DE ALUNOS UNIVERSITÁRIOS 
3.3.90.36. - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Valor - R$ 11.000,00 

TOTAL - R$ 11.000,00 

Art. 2° - Para atender ao disposto no artigo acima, utilizar-se-á como 
recurso o abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1° da Lei 4320 / 64: 

2 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
2.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 
2.10.1 - DIVISA() INDUSTRIAL 
2266122011131 -AQUISIÇÃO DE EQUIP. MAT. PERM. DIVISA° INDUSTRIAL 
4.4.90.52.02 - Equipamentos e Material Permanente Domínio Patrimonial 
Valor - R$ 7.000,00 

2266122011133 - CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA COND. INDUSTRIAL 
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações Domínio Público 
Valor - R$ 4.000,00 
TOTAL - R$ 11.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor, na 
data de sua publicação. 

Guanhães, 15 de maio de 2006. 

Osvaldo Castro Pinto 
Prefeito Municipal 
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